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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA-INPI
DIVISÃO DE CONSULTORIA

Praça Mauã, 7, 13° - Centro - Rio de Janeiro - CEP 20.081-240
Tel.: (21) 2206.3207 - Fax.: (21) 2206.3206

NOT AIINPIIPROC/DICONS/N° 348/2004

Ref.: 822.021.722

Senhor Chefe da Divisão de Consultoria,

Em, 17.08.2004

EMENTA: Propriedade Industrial. Marcas.
Altera.ção da Marca STAR SOL
MOTOR'S. Impossibilidade
Jurídica.

Trata-se de pedido de registro de marca encaminhado à Procuradoria do
INPI, no sentido de obter informações quanto a solicitação de fls. 22, da
Diretoria de Marcas, em razão da manifestação apresentada por intermédio
da petição protocolizada sob o nO(MT) 002381 de 25.05.03 (fls. 07/19), em
que o requerente pede a alteração da marca nominativa "STAR SOL
MOTOR'S" para "GALAXIA MOTOCENTER".

2. Em 01.09.1999 (fls. 01), a empresa MERCANTIL ADHARA LTDA,
protocolizou o pedido de registro nO822.021.722, referente a marca STAR
SOL MOTOR'S, sob a forma de apresentação nominativa, na classe nacional
07, códigos de produtos 25, 55 e 60, para identificar veículos e implementos
rodoviários; motores em geral, exceto os de propulsão elétrica; e partes,
componentes e acessórios de máquinas, veiculos, implementas, dispositivos
e meios de transportes'1
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3. Em 16.11.1999 (fls. 20), por meio da publicação constante na Revista da
Propriedade Industrial nO 1506, publicou-se o pedido de registro, para
apresentação de oposição no prazo de 60 (sessenta dias), nos termos do
artigo 158da Lei nO9279/96- Lei da PropriedadeIndustrial- LPI.

4. Posteriormente,às fls. 07, o depositanteprotocolizou em 25.05.2000, petição
(MT) nO002381, requerendo a alteração da marca STAR SOL MOTOR'S,
anteriormentedepositada,para GALAXIAMOTORCENTER.

5. A Lei da Propriedade Industrialestabelece~m seu artigo 156:

"Apresentado o pedido, será ele
submetido a exame formal
preliminar e, se devidamente
instruído, será protocolizado,
considerada a data de depósito a
da sua apresentação."

6. Estando o processo na fase de exame formal preliminar, quando são
cabíveis exigências para .adequá-lo à legislação, parece-nos que o
interessado poderia ainda apresentar novos formulários de pedido de
registro, collforme Manual do Usuário de Marcas, instituído pelo Ato
Normativo nO 159/2001, requerendo correções quando devidamente
caracterizadoequívocosno ato do pedido.

7. Com efeito, na Revista da Propriedade Industrial nO1506, de 16.11.1999 foi
dado conhecimento pelo INPI a todos os interessados,de que a marca fora
depositada, conforme preconizao artigo 158,da LPI.

8. Logo, seria inconcebível, que a autoridade administrativa afrontasse o
ordenamento jurídico, pois além de sonegar o direito de terceiros se
pronunciaremsobre a mudançada marca,estaria confrontando um direito de
prioridade de depós~o no qual o requerente efetivamente não faz jU~
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9. Neste contexto, concluímos que não se deve conhecer a petição (MT) nO
002381 t de 25.05.2000, por falta de amparo legal, cabendo ao Requerente,
se for do seu interesse, providenciar o requerimento do sinal "GALAXIA
MOTORCENTER", o qual será protocolizado considerando a data de sua
apresentação e devidamente publicado na Revista da Propriedade Industrial
para apresentação de eventual oposição, conforme as normas legais
vigentes que regem a matéria.

É o relatório, que SUbme~toà sua C~:Side~raçãO//

, ~'.~ ,~~~,
Ir a Si va .

Procurador Federal
Mal. SIAPE 0449292
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Ref.: Processo/INPIIDIRMAln° 822021722. Em 31.08.2004.

Acordo com a NOTAlINPI/PROC/DICONS/N° 354/2004.

Aduzo, contudo, que, no caso concreto, trata-se de pedido
juridicamente impossível, porque não se conforma à ordem jurídica vigente -
improcedência prima facie -, donde, a rigor, se afiguraria correto o seu
indeferimento liminar com o objetivo de negar a pretens ão do postulante,
malgrado a imprevisão da Lei n° 9.279/96 quanto a esse ato específico.

À consideração do Senhor Procurador-Geral.

~ .P-~nc~~
"1\ ~ '\ r-v4 ·

G-- 1)1')).0 Yl(
~ ~Malar ~

Proeurádor Geral, em Mere/e/o
Mat. SIAPE 449601
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o Pedido .~ Hegistro N~821.793.413

@.

Número do documento (campo nosso número)! 2! 8! ° !8 10! 4! 2! 2 ! 5 ! 9 18 13!
,

Código do serviço 1824j Valor pago 15;ü"

·.rpF f' CN"'P'J ·/·.·Na ."!\I'.. p·.1 i '.1' ·I.,·'i)'.! ' JI' ..··l"í·j "1 :.';
l,J , ,_c";; "'1 "'1'1 ,," ""1 "I"'i" "'I ". "', '" "i "'i '"i

Nome ou -Razão Social IREMARCA REGISTRO üE 'MARC),''SE FAlENTES

í

o Parecer Técnico
O Oposição
O Recurso
O Certificado de Registro, inclusive requerimento inicial
l:8J Outros (especificar) : COPIA DA NOTAIINPI PROCJDICONS
Z4::1Z004PROC.

Endereço

Bairro

Município

CEP J
E-mail

1CENTRO

ISAo PAULO

Telefone I

Documento

I FAX!

o! Qüantidaâe -o.{

o Simples
USimples
O Simples
O Simples
l:8J Simples01

UF~C.país~
I

I
I

o Autenticada
L] Autenticada
O Autenticada
O Autenticada
O Autenticada

RPI W 19~

Observações :

I Quantidade de folhasIObservações:

Funcionário responsável

IValor Recolhido IValor a Recolher

"D'ata __ 1__ 1



Local ele Pagamento
Pagável em qualquer Banco até o vencimento.

Cedente
INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial

RECIBO DO SACADO
Vencimento

03/08/2008
Agéncia/C6digo cedente
2234-9/333.028-1

Page 1 of 1

Data elo oocurnento
04/07/2008

Uso do Banco

No documento
0804227885

Carteira
18/086

Espécie
R$

Espécie doc.
RC

Quantidade

Aceite
N

Data Proces.
04/07/2008

)( Valor

Nosso Numero
00.000.3.8.08.0422788.5

(=) Valor documento

R$ 5,00
Processo: 827793413 Nosso Numero Complementar Natureza' 1-) Desconlo 1Abatimento

Cod: Serviço:
824 Cópia reprográfica simples. : Marcas

RPI: Valor (R$):
R$ 5,00 (-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(+) Outros acréscimos

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança
Sacar10

REMAfRCA REGISTRO DE MARCAS E PATENTES LTOA
AV CASPER LIBERO, 383 12° ANDAR - CENTRO, São Paulo, BRISP, 01033-001

Sacador/Avalista
Corte na linha pontill1ada

(=)Valor Cobrado

R$ 5,00

II II II III II 111I
Autenlicação mecânica - Controle do Cedente

~.-..."-p.~~.-~••-••~••••••••••••••••••••••••••••••••••••" ••••••••••.••••••••••••~••••••••

:::.\ i'v:.~,~ LU:)'?~J kf:~I-Uh\1
j"~K~j~ (I!:ll: j:I~:n(;~!tí1.rUh

V~).-.iÜí"


	page1
	titles
	r~-' ... -.- -~-~---- 

	images
	image1
	image2


	page2
	images
	image1
	image2
	image3
	image4


	page3
	titles
	...... 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4


	page4
	titles
	r=---nu .... 
	.. 
	" '<l'/J., 
	l( 
	~ ~Malar ~ 

	images
	image1
	image2
	image3


	page5
	titles
	"'PEDIDO Di:. FOTOCOPIA - MARCA 
	\1\11 \\\11 II ~\ ~\ U, 111\" I \I~ 
	OQO~l~O~O~2~]ª85 
	/ I 
	@. 
	I 
	I 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6
	image7
	image8


	page6
	titles
	RECIBO DO SACADO 
	03/08/2008 
	2234-9/333.028-1 
	Page 1 of 1 
	00.000.3.8.08.0422788.5 
	R$ 5,00 
	Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança 
	R$ 5,00 
	~.- ... "-p.~~.-~ •• - •• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••.•••••••••••• ~ •••••••• 
	j"~K~j~ (I!:ll: j:I~:n(;~! tí1.rUh 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6
	image7
	image8
	image9
	image10

	tables
	table1



